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RESUMO 

DE OLIVEIRA, Sandro. A tutela jurisdicional localizadora: uma abordagem 

processual substantiva de Direito Internacional Privado. 2018. 403 pag. Dissertação de 

Mestrado – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2018. 

As considerações sobre a concretude do processo de localização do sistema 

normativo a reger as relações jurídicas plurilocalizadas no âmbito do Direito Internacional 

Privado (DIPr) são atuais e oportunas. Por ser o DIPr um sobredireito, ou seja, um direito 

que se aplica sobre outros direitos, sem contato direto com as questões de ordem material, 

ele se localiza numa camada mais distanciada dos atos e fatos jurídicos, sendo, portanto, 

mais propenso à abstração e ao formalismo do que outras áreas do Direito. Desenvolver 

teorias e metodologias que tornem o DIPr mais substantivo, mais permeável às reais 

necessidades daquelas pessoas envolvidas em conflitos plurilocalizados, sem que haja uma 

grande perda da segurança jurídica e da economia processual, é o grande desafio 

contemporâneo dessa ciência. A proposta desta dissertação de mestrado é desenvolver 

ferramentas de Direito material e de Direito Processual que instrumentalizem o método 

clássico do Direito Internacional Privado, ou, como também é conhecido, método de 

conflitos, de modo a se tornar viável a localização sem comprometimento da segurança 

jurídica nem da economia processual. Os componentes de Direito material consistirão nos 

chamados elementos de proximidade, que serão utilizados para o levantamento de um 

perfil material das partes do conflito. Os componentes de Direito Processual serão aqueles 

envolvidos na chamada tutela localizadora, que envolverá todo o procedimento processual 

indispensável para se localizar o sistema normativo a reger a relação jurídica 

plurilocalizada, tendo por base os mesmos elementos de proximidade. A tutela localizadora 

deverá escolher o sistema normativo de uma forma substantiva, observando-se o âmbito de 

eficácia das normas localizadas, sem comprometer a necessária economia processual e a 

segurança jurídica, envolvendo tanto a estabilidade dos direitos subjetivos como também a 

previsibilidade de seus resultados. 

PALAVRAS-CHAVE: Direito Internacional Privado. Âmbito de Eficácia. Âmbito de 

Competência. Localização. Tutela localizadora. Nacionalidade. Domicílio. Elementos de 

Conexão. Elementos de Proximidade. Método Conflitual. Método Clássico do Direito 

Internacional Privado. Qualificação. Reenvio. Sobredireito. 



 

 

ABSTRACT 

DE OLIVEIRA, Sandro. The localizer judicial protection: a substantive procedural 

approach of International Private Law. 2018. 403 pages. Master – Faculty of Law, 

University of São Paulo, São Paulo, 2018. 

The considerations on the concreteness of the process of locating the normative system to 

govern plurilocalized juridical relations within the scope of Private International Law (PIL) 

are current and timely. Because the PIL is an overriding right, that is, a right that is applied 

over other rights, without direct contact with material matters, it is located in a layer more 

distanced from the legal acts and the facts, therefore, is more prone to abstraction and 

formalism than other legal areas. Developing theories and methodologies that make PIL 

more substantive, more permeable to the real needs of those involved in plurilocalized 

conflicts, without losing legal certainty and procedural economy, is the great contemporary 

challenge of this science. The purpose of this master's dissertation is to develop tools of 

material law and procedural law that will implement the classical method of private 

international law, or method of conflict, in order to make more feasible the location 

without compromising too much the legal security and the procedural economy. The 

components of material law will consist of the so-called elements of proximity, which will 

be used to survey a material profile of the conflict´s parties. The components of Procedural 

Law will be those involved in the so-called localizer judicial protection, which will involve 

all the indispensable procedural steps to locate the normative system governing the legal 

pluri-localized relationship, based on the same elements of proximity. The localizer 

judicial protection must choose the normative system in a substantive way, observing the 

scope of effectiveness of the localized norms, without compromising the necessary 

procedural economy and legal certainty, which involves both the stability of the subjective 

rights as well as the predictability of its results. 

KEY WORDS: Private International Law. Scope of Effectiveness. Scope of Competence. 

Location. Tutorship Locator. Nationality. Residence. Connection Elements. Elements of 

Proximity. Conflict Method.  Classical Method of Private International Law. Qualification. 

Resend. Over right. 
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INTRODUÇÃO 

O estudo da eficácia das normas é extremamente importante no âmbito do Direito em 

geral, contudo, com relação ao Direito Internacional Privado (DIPr), sua importância se 

potencializa. Essa potencialização é explicada pela característica primordial do Direito 

Internacional Privado, qual seja: a possibilidade de reconhecimento da legitimidade de 

normas estrangeiras para regerem as relações jurídicas no âmbito local. O DIPr demanda a 

abdicação do princípio da territorialidade, ao se reconhecer a regência de um sistema 

normativo alienígena para fatos e atos jurídicos ocorridos no seu território, por respeito 

àquelas pessoas que possuem direito pessoal distinto da lex fori. Mitiga-se o princípio da 

isonomia ao se permitir que esses indivíduos, com vínculos estrangeiros, possam ser regidos 

por um Direito que é distinto daquele que rege a todos os demais nacionais.  

A territorialidade e a isonomia jurídicas são os primeiros elementos a serem 

relativizados em favor da procura pela justiça plena aos estrangeiros. A territorialidade é 

assim definida por Dolinger:  

É o regime de Direito Internacional Privado que determina para o estatuto pessoal a 

aplicação irrestrita da lei local, lei do foro, sem tomar em consideração a 

nacionalidade, o domicílio ou a residência da pessoa. 
1
  

A territorialidade implica, por conseguinte, na utilização direta da regra de conexão lex 

fori, com aplicação do sistema normativo do foro onde ocorrer o litígio entre as partes. 

É preciso reconhecer o alto custo social que advém da aplicação dos princípios do 

Direito Internacional Privado, uma vez que o respeito ao estrangeiro por meio da aplicação do 

seu direito, principalmente quando esse direito é distante culturalmente do sistema normativo 

da lex fori, requer um grande esforço por parte de toda a sociedade, de compreensão e de 

adaptação a valores desconhecidos. Essa procura pela justiça universal, pelo respeito ao ser 

humano, independente dele ser ou não estrangeiro, é essencial como fator de integração, como 

elemento de pacificação de conflitos externos, como instrumento de evolução da humanidade 

como um todo. No entanto, é preciso reconhecer que a justiça aos estrangeiros possui o seu 

custo social, tais como aqueles eventuais conflitos advindos das diferenças de tratamento 

jurídico entre nacionais e estrangeiros, todos residentes na mesma base territorial. 

Adicionalmente, a aplicação do Direito estrangeiro normalmente consome maior esforço 

processual quando comparado com a aplicação da lex fori. Isso se dá porque, diferentemente 

                                                 
1
 DOLINGER, Jacob. Direito Internacional Privado - Parte Geral - 11ª Ed. 2014, p. 302. 



2 

 

 

da lex fori, em que há presunção de que os operadores do Direito conheçam o seu respectivo 

sistema normativo, essa presunção não ocorre com relação ao Direito estrangeiro, do qual 

demanda-se prova de vigência, contéudo e sentido. É conveniente também mencionar, como 

custo processual adicional requerido pela aplicação do Direito Internacional Privado, as 

adaptações legais e mandatórias do sistema normativo estrangeiro aos institutos jurídicos 

existentes apenas no foro local. 

Por conseguinte, a importância da eficácia do Direito Internacional Privado deve ser 

computada tendo em vista o custo social adicional da aplicação do Direito estrangeiro. Hans 

Kelsen define a eficácia do direito levando em consideração o grau de compatibilidade entre a 

conduta humana e aquela prevista pela norma. Para ele, se as pessoas se comportam de acordo 

com aquilo que está definido na lei, ela deve ser considerada eficaz.
 2

 

Não é admissível e racional se incorrer no custo social adicional exigido pelo DIPr e, 

simultaneamente, permitir o equívoco de se localizar um sistema normativo ineficaz. Qual é a 

lógica em se submeter a todas as dificuldades de aplicação de um Direito estrangeiro se, ao 

final, ele não for obedecido? Não seria melhor aplicar, desde o início, a lex fori? É 

extremamente importante a localização de sistemas normativos que efetivamente sejam 

eficazes na resolução do conflito entre as partes. Desta forma, é fundamental para o Direito 

Internacional Privado a procura pela plena eficácia do sistema normativo localizado. 

A procura pela eficácia plena do Direito Internacional Privado é uma tarefa que se 

apresenta mais complexa à medida que a análise dos seus fundamentos se torna mais 

profunda. Sua aplicação efetiva requererá sempre uma ponderação entre a demanda por maior 

eficácia do sistema localizado versus o custo processual dessa localização. A busca pela 

eficácia do sistema normativo localizado envolve a investigação das condições factuais das 

partes envolvidas e não a simplória aplicação de um único elemento de conexão. Contudo, a 

investigação do caso concreto se torna mais casuística na medida em que mais elementos 

factuais são ponderados na decisão final de localização. Isso, no limite do casuísmo jurídico, 

elevaria o custo processual a valores proibitivos. O custo processual é a principal restrição 

prática à análise exaustiva de localização do “melhor” sistema normativo a reger uma questão 

de DIPr plurilocalizada. Esse custo obriga o operador do Direito a ponderar até onde é 

possível e viável se fazer uma análise exaustiva, tendo por base o caso in concreto, ou aceitar 

algum grau de abstração e formalismo na decisão, comprometendo, pelo menos parcialmente, 

                                                 
2
 KELSEN, Hans. Teoria geral do direito e do Estado. 3ª ed. São Paulo: Martins Fontes, 2000. p. 55. 
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a justiça substantiva. 

Como evidência da dificuldade enfrentada pelo Direito Internacional Privado na 

obtenção de metodologias de localização de sistemas normativos eficazes, pode-se mencionar 

o grande número de críticas sofridas por ele. Essas críticas têm um forte fundamento no alto 

grau de abstração e no distanciamento da realidade que caracterizam as decisões de DIPr em 

geral, no entanto, infelizmente, elas não são específicas no que diz respeito à solução prática 

desse problema.  

De fato, muitos países têm implantado versões de DIPr que se mostram incapazes de 

tratar seus conflitos plurilocalizados de uma forma substantiva e concreta, não levando em 

consideração a situação fática das partes envolvidas nem a realidade social do país do sistema 

normativo localizado. Isso tem produzido decisões judiciais abstratas, muitas vezes somente 

preocupadas com a efetivação de políticas públicas genéricas, sem maiores considerações 

com a situação in concreto daqueles que pretendem reger.  

Seria justo afirmar que o Direito Internacional Privado, de um modo geral, tem 

empenhado seus esforços mais na definição de uma justiça formal, todavia, sem maiores 

preocupações com a obtenção de uma justiça substantiva e material – ou seja, aquela que 

levará à plena pacificação das partes envolvidas –, assim como também de toda sociedade? A 

solução para essa pergunta pertence a uma área cinzenta, que não nos permite uma resposta 

tão reducionista como um simples sim ou não. É preciso uma maior investigação do Direito 

Internacional Privado como um todo, tendo por base a integralidade de seus fundamentos e 

institutos para se chegar à conclusão que a possível resposta seja composta, simultaneamente, 

por sins e por nãos.  

Uma resposta envolvendo sins e nãos aparentemente abarcaria todas as possibilidades 

existentes (50% para os sins e 50% para os nãos) e não seria, desta forma, uma conclusão útil 

a ser aplicada. No entanto, esse entendimento é um equívoco, pois, no cenário acima exposto, 

é mandatório definir em quais situações específicas o Direito Internacional Privado se 

apresenta como um Direito formalista e abstrato e em quais situações ele se apresenta como 

um Direito substancial. Ou seja, é necessário definir onde, de fato, ocorre a resposta sim e 

onde ocorre a resposta não. 

A realidade de um DIPr formal e abstrato é verdadeira em todas as suas sedes, todavia, 

é no instituto pessoal, principalmente nos casos envolvendo Direito de família, que pode ser 

verificada de maneira mais intensa as suas consequências. Isso fica bem evidente no 
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comentário de Gustavo Monaco, em sua tese de doutoramento sobre a Guarda Internacional 

de Crianças, de onde se extrai: 

E é justamente na altura em que estas críticas mais veementes são dirigidas ao 

direito internacional privado de afeição abstrata e localizadora que se propõe, de um 

lado, a sua permeabilidade aos valores sociais e públicos e, de outro, a elaboração de 

princípios que pudessem garantir à disciplina mecanismos mais eficazes de 

realização de justiça [...]. 
3
 

Diferentemente de uma relação jurídica tipicamente comercial, cujos valores 

envolvidos se resolvem satisfatoriamente de uma forma patrimonial, as relações do instituto 

pessoal têm no indivíduo o seu objeto, contemplando valores humanos incomensuráveis, não 

reduzíveis a simples números financeiros. Conflitos familiares relacionados à guarda de 

crianças, divórcios e reunião familiar são muito mais vulneráveis às más decisões de um 

Direito ineficaz e formal do que aqueles envolvendo as questões patrimoniais, pois uma 

decisão equivocada na área de família, normalmente, é irreparável. Por isso, não se pode 

deixar de concordar com a veemente crítica de Grandino Rodas ao DIPr brasileiro. Apesar de 

esta crítica ser dirigida especificamente às relações comerciais, ela pode ser muito bem 

aplicada a outras sedes no DIPr:  

Dessa forma, poder-se-iam, a final, exorcizar o primitivismo e a inadequação de 

nossas regras de Direito Internacional Privado – e por via de consequência de suas 

regras obrigacionais [...]. 
4
 

Ao se referir ao Direito Internacional Privado nacional, Grandino Rodas o caracteriza 

como primitivo e inadequado. Caracterização essa de difícil contestação, tendo em vista o 

total descompromisso que o sistema normativo brasileiro concedeu ao seu Direito 

Internacional Privado. Por meio de uma rápida leitura do seu estatuto pessoal, cujo elemento 

de conexão é definido no art. 7 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 

(LINDB), é possível verificar a fonte inspiradora que fez com que Rodas classificasse o DIPr 

brasileiro como primitivo:  

Art. 7º A lei do país em que é domiciliada a pessoa determina as regras sobre o 

começo e o fim da personalidade, o nome, a capacidade e os direitos de família. 
5
 

                                                 
3
 MONACO, Gustavo Ferraz de Campos. Guarda Internacional de Crianças. Editora Quartier Latin. São 

Paulo. 2012. p. 82. 
4
 RODAS, João Grandino. Contratos Internacionais – 3ª Ed. pp. 63-64. 

5
 BRASIL. Decreto Lei Nº 4.657, de 4 de setembro de 1942. Lei de Introdução às normas do Direito 

Brasileiro.  Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del4657compilado.htm >. Acesso 

em: 26 de janeiro de 2017. 
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Infelizmente, para o nosso Direito Internacional Privado, o domicílio é a solução para 

todos os casos plurilocalizados do instituto pessoal, independentemente de qualquer outra 

análise de fundo. O seu grau de abstração é total e absoluto: todos os indivíduos, em 

quaisquer situações sujeitas ao instituto pessoal, terão seu direito pessoal determinado pelo 

local do seu domicílio. Não há qualquer exceção permitida, seja ela com base nos fatos in 

concreto ou em possíveis vínculos pessoais das partes com outros sistemas normativos 

elegíveis. 

As críticas nacionais ao nosso DIPr não se destoam muito, de uma forma geral, 

daquelas que o Direito Internacional Privado sofreu mundo afora. Essas críticas deram origem 

a outras visões de Direito Internacional Privado, que, para se diferenciarem daquela visão 

considerada tradicional, autodenominaram-se “novo” Direito Internacional Privado. A visão 

de DIPr chamada de “tradicional” ou de “moderna” é aquela representada pelo sistema 

savigniano desenvolvida por Friedrich Carl von Savigny, que, segundo Irineu Strenger, possui 

como primeira regra fundamental a sua sede jurídica: 

[...] a lei que deve reger a relação jurídica é aquela mais conforme à natureza dessa 

relação jurídica, seja a lei nacional ou a estrangeira [complementa o professor da 

USP] a lei mais conforme à natureza da relação jurídica é a determinada pela sede 

dessa relação.
6
 

A teoria de Savigny tem por base a submissão das relações jurídicas à sua sede, o que 

permite, a priori, a localização do sistema jurídico mais adequado a cada relação. Dessa 

forma, Savigny definiu as sedes que ele considerava mais adequadas para cada uma das 

relações jurídicas a seguir, tendo por base os seus elementos determinantes: a) para o estatuto 

pessoal, o domicílio da pessoa; b) para os bens, a situação dos mesmos; c) para o ato ou fato 

jurídico, o lugar da celebração; e d) para a obrigação, o lugar do seu cumprimento.
7
 

Desta maneira, a escolha do sistema normativo a ser localizado se reduz à simples 

observação das regras gerais acima, que, para o estatuto pessoal, segundo Savigny, equivale à 

determinação do domicílio das partes envolvidas. O domicílio, numa acepção legal, pode ser 

definido como sendo o vínculo jurídico da pessoa com o local onde ela deseja viver de forma 

permanente. Segundo a visão clássica savigniana, a lex domicilii é a regra que melhor reflete o 

estatuto pessoal do Direito Internacional Privado, entendimento este que passou a ser adotado 

                                                 
6
 STRENGER, Irineu. Direito Internacional Privado - Parte Geral - 6ª Ed. 2005, p. 238. 

7
 SAVIGNY, Friedrich Carl Von. A Treatise on the Conflict of Laws, and the limits of their operation in 

respect of place and time. Tradução para o inglês: William Guthrie. 2ª ed. London: Stevens and Sons. 1880. pp 

140-142. 
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também pelo nosso DIPr nacional, a partir de sua versão de 1942. 

Outro importante nome no Direito Internacional Privado clássico foi o italiano 

Pasquale Stanislao Mancini. Contudo, ao contrário de Savigny, que entendia ser o domicílio o 

elemento determinante do estatuto pessoal, Mancini defendia a nacionalidade como sendo o 

princípio basilar do estatuto pessoal, a base do Direito Internacional. Para ele, o Direito 

pessoal acompanha as pessoas onde quer que elas estejam, definindo, dessa forma, a sua 

extraterritorialidade, tendo o vínculo de nacionalidade como elemento mais determinante na 

sua localização. Mancini negava o poder absoluto aos Estados de aceitar ou não as leis de 

outros países em seu território. Ele defendia, de forma incisiva, o fim do princípio da 

territorialidade, assim como também o fim do comitas gentium, que é a teoria que entende ser 

o DIPr um ato de cortesia internacional. O cumprimento da lei estrangeira, quando aplicável, 

é uma questão de dever do Estado e não uma questão de cortesia. 

As mais contundentes críticas ao DIPr clássico vieram dos Estados Unidos, pois, 

sendo este país um Estado federado clássico, permite um alto grau de independência aos seus 

entes federativos, implicando na existência de múltiplos sistemas normativos estaduais 

superpostos no âmbito nacional. Essa superposição normativa ocasionou uma rica experiência 

jurídica e doutrinária no campo de conflito de leis no espaço doméstico. Isso, em parte, 

explica o destaque dos Estados Unidos nas críticas aos fechados sistemas de Direito 

Internacional Privado.  

Questionou-se tanto a validade do método utilizado como também a própria 

capacidade da solução clássica em resolver problemas de natureza mais complexas. Como é 

possível, de uma forma apriorística, escolher-se o melhor Direito a reger uma determinada 

ocorrência sem ao menos se conhecer a situação fática que a suporta? A determinação do 

sistema normativo, com base apenas nas sedes das relações jurídicas e nos seus elementos de 

conexão, implica numa abordagem formal e superficial do problema, segundo a visão 

americana. 

Em 1933, o americano David Cavers publicou um artigo considerado clássico – A 

critique of the choice of law problem –, o qual enfatizou a importância do Direito Material 

para a solução de conflitos de leis envolvidos em relações jurídicas plurilocalizadas. Cavers 

criticou a teoria clássica por se focar tão somente na sua função localizadora, descrevendo-a 

como um mero teste cego – blindfold test –, em que a casualidade é o único fator 

determinante na obtenção da justiça, uma vez que a localização do sistema normativo a reger 
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a relação com elemento estrangeiro não tem qualquer vinculação com a realidade dos fatos 

que dão origem à relação jurídica. 

Segundo ele, o sistema clássico de DIPr não possui qualquer interesse em solucionar o 

caso com base nos fatos in concreto, não havendo a menor preocupação com as 

consequências de natureza substantiva, mas, sim, uma completa abstração do conteúdo da lei, 

por meio dos elementos de conexão aplicados. O conflito de leis é solucionado de forma 

mecânica, sem análise de seu conteúdo ou do fim das normas, uma vez que o magistrado 

soluciona o conflito aprioristicamente, somente com base nos elementos de conexão, sem 

qualquer vínculo com a justiça material. Para Cavers, a função localizadora do DIPr deveria 

ser substituída por uma função cognitiva, a ser desempenhada pelo magistrado, na qual seu 

objeto principal seria a justiça material. O magistrado se guiaria pelo espírito da norma, pelo 

conteúdo da lei e pela justiça substantiva. 

Cavers entendia que, além da rigidez e da superficialidade da abordagem clássica – o 

que, para ele, esses problemas são intrínsecos à natureza desta teoria –, ela enfrentava outras 

disfunções associadas à forma como lidava com as questões plurilocalizadas de DIPr, tornando-

a ainda mais ineficaz. Podem ser mencionados os seguintes exemplos dessas disfunções 

apresentadas pela visão clássica de DIPr: a) dificuldades na determinação de sedes jurídicas 

em situações mais complexas, tais como nas relações familiares com múltiplos domicílios; b) 

inexistência de institutos jurídicos definidos pela lex fori; c) questões envolvendo a ordem 

pública; d) questões envolvendo diferenças de qualificação entre o sistema normativo local e 

o localizado; e e) questões envolvendo reenvio.  

Ou seja, segundo Cavers, a metodologia clássica de DIPr se mostrou incapaz de 

enfrentar aquelas dificuldades intrínsecas à natureza das relações jurídicas plurilocalizadas, 

uma vez que elas demandam uma análise substancial e concreta da relação factual envolvendo 

as partes, os fatos relacionados à relação jurídica e o sistema normativo elegível a ser 

localizável que essa metodologia desconsiderava. 

A obra de João Baptista Machado, Âmbito de eficácia e âmbito de competência das 

leis, merece uma especial atenção nesta dissertação, não por ser ela mais uma abordagem 

crítica à metodologia do DIPr clássico, mas, sim, por sistematizar, de forma lógica e racional, 

o vínculo existente entre a eficácia de uma lei e os fatos e atos que com ela se conformam, 

que é uma maneira alternativa de procurar por localizações eficazes e substantivas.  

             Todo sistema normativo induz os indivíduos, sob a sua regência, a um 
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comportamento determinado que seja adequado e em conformidade com suas leis. A 

presunção de adequação do comportamento humano, conforme um pressuposto sistema 

normativo competente, é o que Baptista Machado denomina de “impregnação” dos fatos por 

uma lei que os rege. Uma das funções normativas é conformar o comportamento humano a 

um padrão prévio e prevenir a prática de atos considerados ilícitos perante esse sistema, 

tornando os comportamentos e os atos dos indivíduos previamente ajustados ao Direito que é 

presumidamente competente. Esta é a função educadora da norma: a prevenção de atos 

ilícitos, por meio da imposição de um padrão de comportamento que passa a ser seguido por 

todos aqueles que estão regidos por ela, incorporando as suas diretrizes normativas aos seus 

atos jurídicos. Essa incorporação dos valores normativos pelos atos e fatos regidos por 

determinado Direito é justamente a impregnação da relação jurídica pela norma que a rege a 

que se refere o professor português, concluindo que toda norma agendi somente pode reger 

aqueles fatos com os quais tenha tido contato. 

O Direito de Conflitos de Leis, como gênero, baseia-se no princípio jurídico universal 

de não aplicação de uma lei a fatos situados fora do seu âmbito de eficácia, assim como 

também no respeito aos direitos adquiridos e às situações jurídicas previamente constituídas. 

Como espécies desse gênero há o Direito de conflitos no espaço – Direito Internacional 

Privado – e o Direito de conflitos no tempo – Direito Intertemporal. Para Baptista Machado, o 

domínio da eficácia da lei se fundamenta no princípio da não transconexão. Esse princípio se 

especializa, no caso do Direito Intertemporal, no princípio da não retroatividade e, no caso do 

DIPr, no princípio de que toda norma agendi somente deve reger fatos que com ela esteja em 

contato: 

Nenhuma lei, enquanto norma agendi, pode ser aplicada a fatos situados fora do seu 

âmbito de eficácia. 
8
 

O grande mérito de Baptista Machado foi desenvolver um estudo sistematizado, com 

base no domínio de eficácia normativa, que organizou e fundamentou teoricamente todas as 

críticas ao Direito Internacional Privado, especificamente com relação à sua falta de 

concretude. A eficácia das leis está intimamente vinculada aos fatos e atos que tiveram os 

seus comportamentos condicionados por essas leis. A competência das leis será aquela 

determinada pelas regras de conflitos especificadas no Direito Internacional Privado local.  

Se representássemos os conjuntos dos âmbitos de eficácia e dos âmbitos de 

                                                 
8
 BAPTISTA MACHADO, João. Âmbito de eficácia e âmbito de competência das leis. Coimbra: Almedina, 

1998.   
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competência das leis por círculos, teríamos o círculo representativo da competência das leis 

completamente contido dentro do círculo representativo de eficácia destas leis, uma vez que a 

continência do âmbito de competência das leis ao seu âmbito de eficácia é determinada pela 

característica fundamental de que toda lei competente necessariamente deve ser eficaz. 

Esta continência ocorre porque, teoricamente, as regras de conflito devem reconhecer 

como competentes apenas os sistemas normativos que possuam vinculação com os fatos em 

questão e, por conseguinte, inseridos no seu domínio de eficácia legal. A afirmação de que o 

domínio de competência do DIPr esteja inserido dentro do seu domínio de eficácia é 

equivalente à afirmação de que a lei que regerá a relação plurilocalizada obrigatoriamente 

estará em contato com os fatos que deram origem à relação jurídica. Isso é convergente com a 

grande maioria das críticas modernas ao Direito Internacional Privado, no que diz respeito à 

sua feição abstrata e formal. 

Entretanto, a demanda por um Direito Internacional Privado mais substantivo, mais 

justo e próximo à realidade das partes, necessita obrigatoriamente de um estudo de viabilidade 

operativa de seus métodos. Conforme já foi mencionado anteriormente, a aplicação do Direito 

estrangeiro no foro local possui um alto custo social e processual – isso ocorre devido à 

quebra da isonomia entre estrangeiros e nacionais e às diferenças culturais e jurídicas entre a 

nação do Direito localizado e a nação de sua aplicação. Não é realístico, sob a perspectiva dos 

custos processuais, buscar-se por um Direito Internacional Privado completamente eficaz, 

concreto e próximo à realidade das partes se não forem estabelecidos elementos de Direito 

Material e de Direito Processual para viabilizar operativamente esse objetivo. 

Não há muito que se fazer com relação ao custo social relacionado à eventual 

insatisfação causada pelo tratamento não isonômico dado aos estrangeiros, pois essa diferença 

de tratamento faz parte da essência do DIPr, que é fundamentada pela procura por uma 

melhor justiça, por meio da aplicação do seu Direito pessoal. Não há como se mitigar a 

aplicação do Direito pessoal dos estrangeiros em nome de uma isonomia formal entre esses 

últimos e os nacionais, pois, assim o fazendo, estaria negando as próprias bases nas quais o 

Direito Internacional Privado se fundamenta. Por outro lado, havendo necessidade, é possível 

se desenvolver campanhas informativas à sociedade, esclarecendo o motivo das diferenças 

formais de tratamento entre os nacionais e os estrangeiros, que é fundamentado na procura 

pela aplicação da justiça material plena para todos aqueles que residem em idêntico território.  

Por conseguinte, se pouco pode ser feito com relação ao custo social oriundo da 



10 

 

 

quebra de isonomia formal entre os nacionais e os estrangeiros, o mesmo não pode ser dito 

com relação ao controle dos custos processuais associados à aplicação de uma justiça 

substantiva no âmbito do DIPr. Se a pretensão pela justiça substantiva obtida por meio da 

aplicação do Direito pessoal de cada indivíduo não é mitigável, por outro lado, a maneira de 

se obter um adequado nível de concretude é o oposto. Há distintas formas de se obter decisões 

concretas e substantivas no âmbito do Direito Internacional Privado, porém é imperativo que 

elas sejam obtidas por meio da aplicação de metodologias estáveis e que garantam o mínimo 

de segurança jurídica e de previsibilidade nas decisões. Se isso não for observado, há o perigo 

de se incorrer num proibitivo grau de casuísmo jurídico, que muito se aproximaria de uma 

forma de Direito “livre”.  

Ao se falar em metodologia no DIPr não há como deixar de mencionar o método 

clássico do Direito Internacional Privado. Esta dissertação defende que as conhecidas críticas 

ao método clássico do Direito Internacional Privado, que teve sua origem em Savigny, 

deveriam ser mais direcionadas à sua aplicabilidade do que ao método em si mesmo, pois 

essas críticas se concentram nas etapas de escolha do elemento de conexão e de localização do 

sistema normativo que vai reger a relação jurídica, que são de conteúdo aberto.  

O conteúdo aberto das referidas etapas está no sentido de que a metodologia clássica 

não determina como elas serão implementadas, deixando para o DIPr local a responsabilidade 

por estabelecer os seus elementos de conexão, que podem ser realizados de forma isolada ou 

por algum procedimento que combinem vários outros elementos ou fatores. Desta maneira, a 

etapa de localização funciona como uma “caixa operativa”, que se desenvolverá, de uma 

forma mais substantiva ou não, a depender de como o DIPr nacional local a implemente. O 

DIPr local pode se utilizar de apenas um único elemento de conexão como, por exemplo, a 

nacionalidade, ou o domicílio, ou a lei do foro, ou de um procedimento mais complexo, como 

é o caso de uma análise de proximidade cultural baseada no princípio da proximidade.  

O método, dessa forma, funciona como um algoritmo de procedimentos, podendo ser 

modelado para atender a qualquer teoria substancial de DIPr, sendo primordial, não obstante, 

o uso de conceitos sociais abertos para que isso ocorra. Tendo por base elementos culturais, 

numa perspectiva sociológica ampla e adaptável à realidade concreta a ser considerada, poder-

se-ia combinar o método com valores socioculturais, fundamentando e substanciando as 

decisões de ordem material. A aplicação de uma metodologia estável tem a vantagem de 

trazer mais segurança processual e jurídica à localização. 
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É irrefutável que a metodologia conflitual clássica, por si só, não é capaz de 

proporcionar uma justiça substantiva para os casos plurilocalizados do Direito Internacional 

Privado; é forçoso, adicionalmente, que ela seja provida de elementos do Direito Material e 

processual para que isso possa ser possível. Para o desenvolvimento dos referidos elementos, 

esta dissertação vai se basear em duas vertentes: a) a definição dos elementos de 

proximidade
9
, de natureza material; e b) a definição de uma tutela localizadora, de natureza 

processual. Essa técnica combinada, conjugando medidas de Direito Material e de Direito 

Processual, tem como objetivo atingir uma região de comprometimento mínimo entre os bens 

jurídicos,  justiça substantiva e custo processual. É importante mencionar que é esperado 

algum grau de comprometimento entre estes valores jurídicos, tanto na justiça substantiva 

como no custo processual. 

 A proposta a ser feita neste trabalho é baseada na premissa de que os elementos de 

proximidade sejam atributos materiais, de natureza pessoal das partes, e que somente, de 

forma supletiva, complementem os elementos de conexão na localização do sistema jurídico a 

reger a relação plurilocalizada.  No método de solução de conflito do DIPr, os elementos de 

proximidade devem ser utilizados imediatamente após a identificação do elemento de conexão 

e antes da localização do sistema normativo. Dessa forma, a metodologia clássica de 

resolução de conflito de leis no espaço seria parcialmente alterada, acrescentando-se uma 

nova fase adicional que buscaria elementos que fundamentassem, de uma forma substancial, a 

escolha do sistema normativo a reger a relação jurídica em foco.  

 O método clássico do Direito Internacional Privado consiste nas seguintes etapas:
10

 

1. Identificar a existência de elemento(s) estrangeiro(s) e, pelo menos, de um 

elemento nacional. 

2. Qualificar a espécie jurídica dos fatos. 

3. Definir o elemento de conexão no sistema normativo de DIPr do foro 

(nacionalidade, domicílio, lei do foro etc.). 

4. Localizar o sistema normativo a reger a relação jurídica. 

5. Análise das exceções, em existindo. 

6. Reenvio, se for o caso. 

7. Provas de Vigências, se necessário. 

 Os elementos de proximidade devem ser aplicados entre as etapas 3 e 4 do método 

acima, alterando-o para:  

[...] 

3. Definir o elemento de conexão no sistema normativo de DIPr do foro 

                                                 
9
 DE OLIVEIRA, Sandro. Elementos de Proximidade do Estatuto Pessoal, Direito Internacional Privado. 

Monografia de graduação apresentada à Faculdade de Direito da USP, 2015. 
10

 MONACO, Gustavo Ferraz de Campos, Notas de aula na Faculdade de Direito São Francisco, 2013. 
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(nacionalidade, domicílio, lei do foro etc.) e considerar os elementos de 

proximidade. 

4. Proceder na Fase de Conhecimento das Partes com Análise dos elementos de 

proximidade e localizar a lei ou sistema jurídico aplicável: nacional ou estrangeiro 

[...]. 

 Os elementos de proximidade têm por características obrigatórias a simplicidade e a 

objetividade na sua determinação. São atributos das partes que, de forma fácil e rápida, podem 

ser verificados sem necessidade de uma trabalhosa investigação probatória. A razão do 

requerimento da simplicidade é justamente de se evitar o alto custo processual na sua 

identificação e comprovação. A objetividade dos atributos pessoais tem por meta orientar o 

operador de Direito, de forma que ele possa aplicá-los uniformemente em diferentes julgados, 

reduzindo a discricionariedade subjetiva, garantindo maior segurança jurídica e 

previsibilidade de resultados. Abaixo, alguns exemplos de possíveis candidatos a elementos 

de proximidade, os quais ainda serão objeto de um estudo mais detalhado nesta dissertação: 

1. Domicílio – sentido lato; 

2. Idade de início de domicílio;  

3. Quantidade de anos de domicílio; 

4. Ânimo de domicílio;  

5. Nacionalidade;  

6. Proficiência na língua estrangeira; 

7. Participação no mercado de trabalho;  

8. Tempo de participação no mercado de trabalho;  

9. Nível cognitivo do trabalho; 

10. Família estrangeira;  

11. Casamento entre cônjuges estrangeiros; 

12. Filhos nascidos ou criados no estrangeiro; 

13. Religiosidade;  

14. Nível de escolaridade;  

15. Participação em organizações sociais; e 

16. Sistema jurídico de preferência das partes.  

Naturalmente, o rol acima é meramente exemplificativo – numerus apertus –, e não 

taxativo – numerus clausus –, pois ele deve representar os valores sociais de uma determinada 

nação num determinado tempo, consequentemente é intrinsicamente mutável. Por não ser esta 

lista dos elementos de proximidade definitiva, ela pode e deve evoluir de acordo com as 

mudanças sociais, permitindo adaptações doutrinárias e jurisprudenciais de uma forma natural 

e evolutiva. 

A crítica de inadequação do DIPr brasileiro, assim como também a todos os demais 

DIPr semelhantemente formais como ele, está na sua norma positivada e não no método 
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clássico de localização em si mesmo. Não é lógico assumir que todas as pessoas que estejam 

sob uma determinada situação jurídica semelhante sejam sempre associadas aos mesmos 

elementos de conexão (quando na determinação do seu Direito mais próximo), seja este 

elemento a nacionalidade, o domicílio, a residência ou qualquer outro que venha a ser 

abstratamente estabelecido. Essa afirmação é mais verdadeira quando a situação jurídica 

envolver questões do estatuto pessoal – neste caso, a determinação do Direito mais próximo 

das partes obrigatoriamente necessita de um procedimento prévio de conhecimento, que 

buscará a proximidade de cada indivíduo com os sistemas normativos localizáveis.  

A proximidade dos indivíduos com sistemas normativos tem natureza pessoal a ser 

determinada para cada caso em particular. Não é eficaz se definir uma regra única de conflito 

para toda e qualquer pessoa que se encontre diante de certa situação jurídica, como faz o DIPr 

brasileiro. É preciso se fazer uma análise contextual, que é justamente o objeto dos elementos 

de proximidade, qual seja: permitir se identificar o contexto social e pessoal de cada caso em 

particular, de modo a localizar (considerando-se o caso in concreto) o melhor sistema 

jurídico, sob uma perspectiva de justiça substantiva e material. 

Outro importante desafio de natureza processual do DIPr moderno é evitar a 

implantação de procedimentos sincréticos que misturem a fase de localização do sistema 

normativo com a fase de julgamento de mérito do processo. Tendo em vista a perspectiva de 

sobredireito do DIPr – ou seja, Direitos dos Direitos, o ideal é que se estabeleçam duas fases 

processuais distintas: a) localização do direito a reger a lide, sem envolvimento do mérito do 

Direito Material. O procedimento desta localização é denominado de “tutela localizadora”, 

ainda a ser definida neste trabalho; b) uma vez localizado o sistema normativo a reger a 

matéria, procede-se com o curso normal do processo, dando início à tutela de conhecimento 

de Direito Material. 

Essa separação processual entre a tutela localizadora e a tutela de conhecimento do 

mérito é compatível com a metodologia de sobredireito do DIPr. O conceito de sobredireito 

do DIPr possui o sentido de ser um direito que se aplica sobre outra camada de Direito, não 

tendo contato diretamente com as questões de ordem material. Jacob Dolinger, ao se referir às 

situações plurilocalizadas com existência de elemento estrangeiro, assim conceitua a 

característica de sobredireito do Direito Internacional Privado: 

[...] a situação se encontra ligada a dois sistemas jurídicos, e há que ser feita a 

escolha sobre a lei aplicável, o que se soluciona por meio de regras de Direito 

Internacional Privado que determinam qual o Direito interno apropriado para a 
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quaestio juris. Aí temos um super ordenamento, i.e., o sobredireito que decide sobre 

o direito a ser aplicado. (DOLINGER, 2014, p. 26.) 

A grande vantagem dessa abordagem bifásica que consiste em aplicar ao DIPr a tutela 

localizadora e a tutela de conhecimento em momentos distintos, quando vista à luz de uma 

metodologia didática de compreensão de fenômenos complexos, é permitir a quebra de um 

longo processo de difícil assimilação em diferentes fases, mais simples e compreensíveis, 

compartimentalizando os desafios e as dificuldades.  

Após examinar a demanda na petição inicial, com relação aos seus requisitos 

intrínsecos e extrínsecos, o julgador terá condições de verificar se há indícios de existência de 

elementos estrangeiros na relação jurídica. Havendo esses indícios, que poderão ser 

confirmados após a contestação do réu, o magistrado assume o papel de juízo de localização e 

estabelece a tutela localizadora, que precede à tutela de conhecimento, que é aquela em que se 

define o Direito Material, ou seja, em que se “diz o direito”. 

Durante a tutela localizadora de Direito Internacional Privado, o julgador necessita 

levantar os elementos informativos das partes que possam habilitá-lo a localizar o melhor 

sistema normativo a reger a relação jurídica plurilocalizada. Antes de qualquer consideração 

de mérito, que somente será desvendado durante a tutela de conhecimento, o julgador – já 

então desempenhando o papel de juízo de localização – deve se debruçar sobre as 

informações das partes para melhor conhecê-las. É durante a tutela localizadora que os 

elementos de proximidade têm a sua maior aplicabilidade. 

Após se confirmar que a relação é do âmbito de Direito internacional Privado, o juiz 

deve realizar o seu primeiro despacho, solicitando às partes as informações correspondentes 

aos elementos de proximidade que considere pertinentes. Essas informações podem ser 

requisitadas por meio de um “questionário prévio”, envolvendo cada um dos elementos de 

proximidade escolhidos pelo magistrado como sendo aqueles pertinentes à relação jurídica e à 

realidade dos fatos. 

Se, após analisar as respostas, o juiz considerá-las satisfatórias, ele já poderá emitir a 

decisão interlocutória, localizando o melhor sistema normativo a reger a relação: o nacional 

ou o estrangeiro. Caso não considere as respostas satisfatórias ou concludentes, o julgador 

poderá solicitar provas documentais adicionais que considere oportunas para fundamentar as 

respostas fornecidas. As partes têm o ônus de fornecimento das provas solicitadas, sujeitas, 

em caso de não cumprimento, à pena de verem as suas alegações desconsideradas. Por 
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exemplo, caso uma das partes declare o interesse em ser julgada pelo Direito de determinado 

país, tendo por base o vínculo cultural que ela alega possuir, oriundo de um longo período de 

residência e de trabalho neste país, o magistrado poderá solicitar ao interessado que apresente 

provas materiais dessa residência ou dessa relação de trabalho. Em complemento ao 

questionário prévio e às provas adicionais, pode também o julgador solicitar uma audiência 

com as partes, se considerá-la importante para levantar as informações pessoalmente. 

Após a conclusão das declarações escritas, das investigações probatórias e da opcional 

realização de audiência com as partes, o magistrado estará em condições de localizar qual 

sistema normativo irá reger a relação jurídica de DIPr. Essa decisão possui natureza 

interlocutória, pois se trata de uma questão incidental e de antecedente lógico ao julgamento 

de mérito. 

A definição e especificação dos elementos de proximidade,  sob uma perspectiva de 

Direito Material,  assim como também a definição e especificação da tutela localizadora,  sob 

uma perspectiva de Direito Processual, é o objeto principal desta dissertação. Esses dois 

componentes são aqueles que entendemos serem capazes de instrumentalizar o Direito 

Internacional Privado com os recursos necessários para que se torne possível o julgamento de 

relações plurilocalizadas de forma substantiva, levando-se em consideração a realidade dos 

fatos e a viabilidade operacional do processo. 
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CONCLUSÃO 

Com foi apresentado ao longo deste estudo, esta dissertação trata do Direito 

Internacional Privado e tem como objeto todas as questões que de alguma maneira ameaçam a 

eficácia e a efetividade do atingimento dos objetivos dessa área jurídica. Não é um estudo de 

Direito Público, apesar de que, ao se delinear os âmbitos e os domínios do Direito Privado, a 

definição dos âmbitos e domínios do Direito Público se estabelece parcialmente por exclusão, 

sobrando a determinação da chamada “área cinzenta” entre os dois domínios que, devido às 

suas características híbridas, às vezes, se apresenta com uma natureza pública e outras com 

uma natureza privada.  

A clareza na identificação do âmbito e do domínio dos objetos do DIPr permite 

identificar as suas deficiências atuais e encontrar as melhores ferramentas para sua 

implementação no campo teórico e acadêmico, contudo, sem nunca se perder a perspectiva e a 

visão prática e procedimental dos tribunais, assim como também da realidade social.  

Para fundamentar a principal proposta feita nesta dissertação – o desenvolvimento dos 

elementos de proximidade e da tutela localizadora; o primeiro sob uma abordagem material e 

o segundo sob uma abordagem processual – foi preciso navegar por quase todos os “mares” 

que compõem o universo do Direito Internacional Privado, buscando os seus fundamentos 

jurídicos, sociológicos, antropológicos, históricos e psicológicos nas mais diversas teorias do 

conhecimento humano. Foram explorados todos os tópicos encontrados incidentalmente nessa 

navegação, na exata medida da necessidade para a compreensão do problema que se 

apresenta. Esses tópicos envolveram temas religiosos, familiares, trabalhistas, educacionais, 

jurídicos, enfim, todas aquelas áreas da vida humana em sociedade que estão sujeitas a 

conflitos e litígios com elementos estrangeiros.  

Outro tema recorrente no domínio de estudo desta dissertação é o embate público 

versus privado. As políticas públicas, numa perspectiva instrumental no âmbito do Direito 

Público, ao buscar o bem comum de toda a sociedade, possuem como objeto a coordenação 

dos meios à disposição do Estado para a realização de objetivos sociais politicamente 

relevantes. O Direito Internacional Privado, por sua vez, possui como um dos seus principais 

objetos a resolução de conflitos jusprivatista de leis no espaço, no contexto plurilocalizado de 

concorrências de sistemas normativos eficazes, tanto estrangeiros como o local. A procura 

pela conciliação entre a normatização de políticas públicas, de natureza geral e abstrata, com 
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os objetos do DIPr (como, por exemplo, a realização da justiça jusprivatista entre as partes 

envolvidas em conflitos plurilocalizados) não é completamente incompatível, muito embora 

não é aceitável que essa conciliação venha a compremeter o atingimento da justiça social.  

É importante entender que a natureza das políticas públicas é abstrata e genérica e que 

a justiça privatista do DIPr tem sua eficácia fundamentada nos fatos jurídicos in concreto. 

Essa dicotomia entre a concretude jusprivatista do DIPr e a abstração normativa das políticas 

públicas torna essa conciliação normativa – via a efetivação destas por meio de regras de 

conflitos daquele – um enorme desafio. Se não houver o devido cuidado analítico da realidade 

dos fatos, essa conciliação normativa pode ocasionar o comprometimento da realização da 

efetiva justiça privatista, tendo como principais afetados aqueles que buscam no Estado a 

pacificação das suas mazelas. 

Se determinado Estado entende como adequada a implantação de uma específica 

política pública por meio do uso de regras de conflitos do DIPr, é imprescindível que esta 

decisão não venha a comprometer a eficácia das regras de conflito, uma vez que a eficácia 

normativa demanda respeito ao domínio dos fatos em que a relação jurídica se fundamenta. A 

efetivação de desejáveis políticas públicas deve ser um objetivo subsidiário, no que se refere 

ao Direito Internacional Privado, e somente pode ser combinada com a normatização 

jusprivatista quando não houver qualquer comprometimento dos fundamentos desta última.  

Portanto, as regras de conflito de DIPr sempre devem manter contato com os fatos que 

deram origem à relação jurídica, observando o plano de eficácia das normas. Somente é 

recomendável a conciliação dos objetivos do DIPr com os objetivos de natureza pública 

(abstratos por natureza) se não houver comprometimento da eficácia da função mais 

representativa do Direito Internacional Privado, que é a de localização do sistema normativo 

mais próximos das partes envolvidas e dos fatos a elas vinculados.  

A criação de regras de conflitos de DIPr que tenham por objeto principal a efetivação 

de políticas públicas abstratas, relegando para segundo plano o domínio dos fatos no qual as 

partes jusprivatistas se inserem, não permitirá a entrega de uma justiça eficaz para as mesmas, 

pois as penalizam com resultados artificiais e desconectados com sua realidade particular. 

Neste sentido, a consecução de uma determinada política pública cujo custo social e jurídico 

deve ser assumido por toda a sociedade é, na verdade, assumiudo por um limitado grupo de 

indivíduos – que têm a realização de sua justiça privada frustrada em nome de um bem 

comum – o que torna a distribuição do custo social da justiça não isonômico. 
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São identificáveis dois custos sociais a serem considerados quanto à efetivação de 

políticas públicas por meio das regras de conflitos de DIPr : a) o custo individual, que está 

relacionado a não localização do sistema normativo mais vinculado às partes que buscaram o 

Estado para resolver as suas lides, havendo falha na realização da justiça de DIPr; e b) o custo 

social, que está relacionado à redução da qualidade da justiça concedida a todos aqueles que 

se encontram envolvidos em conflitos plurilocalizados.  

Quando a justiça não é realizada para alguns, afeta todos. É importante reconhecer e 

identificar as contrapartidas existentes na forma de redução na qualidade da justiça prestada 

ao se utilizar as regras de DIP como instrumento de efetivação de políticas públicas. A 

economia normativa de se conjugar objetivos jusprivatistas com políticas públicas possui 

consequências e implicações sociais que precisam ser ponderadas na decisão dessa 

conjugação de leis com diferentes propósitos e naturezas. 

A questão em estudo não diz respeito à preponderância do interesse público sob os 

interesses privados – não é essa a temática aqui em discussão. Havendo conflito direto entre o 

interesse público e o interesse privado, de modo que um deles tenha que ser sacrificado, não 

resta dúvida de que prevalecerá o interesse público sobre o privado. O argumento aqui 

defendido é que o uso das regras de conflito do DIPr para a implantação de políticas públicas 

é um desserviço ao Direito Privado Internacional, assim como também ao Direito Público e à 

sociedade em geral.  

Regras de conflito de relações plurilocalizadas são adequadas para auxiliar na 

determinação do sistema normativo a reger a relação jurídica, tendo por base os fatos que com 

elas se relacionam. Elas não são adequadas para implantação de políticas públicas abstratas e 

genéricas. Para essas políticas devem ser desenvolvidos instrumentos normativos específicos 

e mais adequados ao fim a que eles se destinam. Sob o ponto de vista do Direito Público, há 

diferentes maneiras de se normatizar políticas públicas, sejam elas de caráter social, 

econômico ou político, variando desde alternativas constitucionais até aquelas infralegais. A 

lei, em seu sentido lato, abre um amplo leque de possibilidades para o Estado positivar as suas 

ações sem a necessidade de comprometer a efetividade de áreas legais específicas, como é o 

caso do Direito Internacional Privado.  

Ao abrir mão de utilizar instrumentos normativos especializados, criados de forma 

ajustada às necessidades do objeto ao qual se propõe regular, o Estado acaba por obter como 

resultado normas descaracterizadas e ineficazes, que não efetiva de forma adequada a sua 
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política pública, assim como também ainda compromete aquelas áreas jurídicas específicas 

que buscou conciliar com a normatização em comum.  

Definidas as perspectivas públicas e privadas dentro da ótica do Direito Privado 

Internacional e do escopo desta dissertação, um importante componente ao longo deste estudo 

é a definição dos fundamentos dessa ciência. Foi visto que os fundamentos do Direito 

Internacional Privado são aqueles fenômenos jurídico-sociológicos que explicam a sua 

existência, que justificam o trabalho de desenvolver toda uma teoria de sobredireito, que tem 

por função a escolha de um sistema normativo estrangeiro para ser aplicado no local do foro.  

Foi visto que a doutrina majoritária identifica os seguintes importantes fundamentos: a) 

o conflito de leis no espaço; b) o respeito pelo sistema normativo do estrangeiro, tendo por 

consequência a extraterritorialidade das leis; e c) o fenômeno da globalização, tanto na sua 

vertente mais evidente, que é o comércio internacional, como também na sua vertente 

migratória e familiar. 

 O conflito das leis no espaço é o fundamento do Direito Internacional Privado que 

mais diretamente se relaciona com sua essência, pois ele, por si só, explica a existência do 

DIPr. Se não há conflito de leis no espaço, não há que se falar em Direito Internacional 

Privado, encerrando-se a questão sob a perspectiva jusprivatista. Por outro lado, havendo 

conflito plurilocalizado, é possível se falar em respeito ao Direito estrangeiro e ao comércio 

internacional. A relação destes últimos com o fundamento do DIPr ocorre somente na medida 

em que propicie conflitos de leis na mesma base territorial. O comércio internacional permite 

a interação de pessoas de diferentes países e regiões, a interação de distintas culturas e 

sistemas normativos. Essa interação humana inevitavelmente gerará conflitos e, 

eventualmente, litígios com elementos estrangeiros. O respeito a esses estrangeiros, tendo por 

base um interesse mútuo das diferentes culturas (dentre elas, a comercial), conclui a lista de 

fundamentação da existência do DIPr. 

Uma vez determinado o “porquê” da existência do Direito Internacional Privado, o 

próximo desafio nesta dissertação foi a identificação do “quê”, ou seja, quais são os 

problemas e as deficiências dessa ciência que devem ser endereçados e, finalmente, o estudo 

foi direcionado para “como”, que são as propostas fornecidas para ajudar a sanar os 

problemas analisados. 

Apesar de injusta (segundo a perspectiva deste estudo), a maior parte dos problemas e 

das deficiências do Direito Internacional Privado contemporâneo é associada à sua 
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metodologia de resolução de conflito de leis, ou, conforme também é conhecida essa 

metodologia – “Método clássico do Direito Internacional Privado”. O Direito comparado 

evidencia uma realidade de muitas implantações de DIPr em distintos países que apresentam 

excesso de formalismo na resolução de litígios envolvendo relações plurilocalizados, ou seja, 

apresenta regras de conflitos rígidas e superficiais. A rigidez se caracteriza por não permitir 

exceções ou outras considerações se não aquelas definidas nas regras de conflitos do DIPr 

local; e a superficialidade se caracteriza por desconsiderar completamente as complexidades 

de natureza material envolvidas na realidade da relação jurídica, afastando-se, assim, do seu 

âmbito de eficácia. Como vimos, por isso as regras de conflito do método do DIPr 

implementadas pelos mais diversos países passaram a ser chamadas de regras hard and fast 

rules, conforme denominação dada pela escola norte-americana. São regras que permitem 

implantações rápidas, econômicas e seguras de Direito Internacional Privado, muito embora 

sejam ao mesmo tempo superficiais e formais. 

Conforme foi defendido ao longo de toda esta dissertação, a superficialidade e a 

rigidez apresentadas pelas diversas implantações de DIPr se devem muito mais à maneira 

como elas foram definidas pelas políticas legislativas de cada país do que propriamente pela 

metodologia de conflito do Direito Internacional Privado. O método é um meio operativo que 

tanto permite implementações abstratas e superficiais como também admite implantações 

substantivas, bastando para isso que seja contemplado um procedimento localizador que não 

leve em conta regras de conflitos e elementos de conexões de forma isolada, mas, sim, dentro 

de um contexto sociocultural envolvendo as partes e os fatos relacionados à relação. Como 

vimos, esse contexto social pode ser aferido por meio dos elementos de proximidade durante a 

realização da tutela localizadora. 

O Direito como subproduto social necessita acompanhar as transformações da 

sociedade, atualizando e adaptando seus métodos e normas, com interpretações evolutivas, de 

modo a não se distanciar daqueles valores sociais que passaram a fazer parte dessa sociedade. 

Nesse sentido, novas interpretações e implantações da metodologia conflitiva de DIPr são 

mandatórias. Não é razoável esperar que a primeira versão da metodologia de conflito de DIPr 

estruturada ainda no século XIX não sofra adaptações e evoluções passados mais de cem 

anos. É irrefutável que o processo de localização, que pelo método clássico é obtido por meio 

da sede da relação jurídica e pelo elemento de conexão, precisa evoluir, desenvolver-se.   

Conforme visto, os DIPr nacionais necessitam deixar de definir elementos de conexão 

isolados e passar a utilizar procedimentos de proximidade estabelecidos pela aplicação dos 
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elementos de proximidade e da tutela localizadora. O método clássico de resolução de conflito 

de leis no espaço permanece válido, contudo, precisa ser atualizado e ajustado para 

contemplar os valores baseados no princípio da proximidade, dentro de uma perspectiva 

social e substantiva do âmbito de eficácia das leis. 

O Direito dos conflitos se fundamenta no princípio da não transconexão, que se 

especializa, no caso do Direito intertemporal, no princípio da não retroatividade, ou seja, a 

norma jurídica por regra não se aplica a fatos passados, e, no caso do DIPr, no princípio de 

que toda norma agendi somente deve reger fatos que com ela esteja em contato. Por 

conseguinte, na perspectiva dos conflitos normativos não é aceitável que uma lei se aplique a 

fatos com os quais não possua qualquer vinculação. Desta forma, a conexão deve ser sempre 

uma conexão entre lei e fatos, seja ela de natureza pessoal ou real. Os dois ramos do Direito 

de conflito são coincidentes com relação a este aspecto: eles tratam da conexão com os fatos, 

devem partir dos fatos, sendo a conexão sempre constituída por fatos. Neste sentido, o plano 

de eficácia das leis se confunde com a genuína substância da lei. Uma lei é substantiva 

quando estiver vinculada com a realidade factual que gerou a relação jurídica que ela pretende 

reger, quando ela pertencer ao âmbito de eficácia dessa relação. 

A proposta do levantamento do perfil material das partes, tendo por base os elementos 

de proximidade instrumentalizados processualmente pela tutela localizadora, nasceu sob o 

contexto de obediência ao âmbito de eficácia e da observância dos fatos que geraram a relação 

jurídica como forma de obtenção de uma solução substantiva e justa com base na realidade. 

Os elementos de proximidade podem ser entendidos como verdadeiros institutos 

materiais de levantamento de um perfil substantivo das partes e dos fatos que deram origem à 

relação jurídica. Eles se instrumentalizam como ferramentas de efetivação da localização 

substantiva. Todavia, para efetivar esse objetivo, eles também necessitam dos seus 

instrumentos específicos, que são as ferramentas processuais que devem definir os 

procedimentos e etapas a serem seguidas durante o levantamento desse perfil das partes. Essa 

multiplicidade de funções instrumentais dentro dos diversos sistemas normativos é a 

fundamentação das camadas de instrumentalidade do Direito que foi definida anteriormente. 

Revisitando a questão das camadas de instrumentalidade do Direito, foi visto que a 

justiça social, por possuir um fim em si mesmo, é a camada instrumental basilar, sobre a qual 

todas as demais camadas de instrumentalidade serão aplicadas, não se prestando a ser 

instrumento de nenhuma outra área de estudo. Sobre a justiça social, aplica-se o Direito, em 
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sentido lato, ou o Direito material. O Direito material é o instrumento direto de consecução da 

justiça social, sendo, desta maneira, classificado como sendo de primeira camada de 

instrumentalidade. Sob o Direito material, aplica-se a segunda camada de instrumentalidade 

que, tanto pode ser o Direito Processual, sob a perspectiva de método de trabalho, como 

também o Direito Internacional Privado, sob a perspectiva de sobredireito ou de solução de 

conflitos de leis envolvendo relações jurídicas plurilocalizadas. No entanto, o Direito 

Internacional Privado também demanda do Direito Processual a definição de processos e 

procedimentos, fazendo com que o Direito Processual seja o seu instrumento. O principal 

objetivo na definição dessa relação instrumental entre as diversas áreas do Direito é deixar 

evidenciado que, independente da função de cada área, todas elas têm como fim a obtenção da 

justiça plena, num sentido social. 

Todavia, para que a satisfação da justiça plena tenha sucesso é importante que a teoria 

não se desconecte da realidade, que o estudo do Direito Internacional Privado, apesar de dever 

ser conduzido sob uma perspectiva científica rigorosa, não pode perder a perspectiva 

pragmática voltada para resultados compatíveis com a justiça social. A justiça social, aqui, é 

abordada sob a visão das partes, como pessoas; e do magistrado, como julgador. As palavras 

de Bustamante são muito pertinentes nesse contexto quando reafirmam a importância da 

vinculação da ciência com a realidade:  

El concepto del Derecho internacional privado debe expressar su naturaleza y 

objeto, señalando con ello un critério básico respecto de su contenido. Como se trata 

de una noción teórica y práctica al mismo tiempo, es necesario que corresponda al 

ideal científico y a las exigencias de la realidad, como sucede cada vez que trata de 

darse una idea fundamental de cualquiera de las ramas del derecho. 

(BUSTAMANTE Y SIRVEN, 1943, p. 8.)
184

 

Essa visão prática, pragmática e realística não pode ser desconsiderada no momento 

em que se propõem soluções substantivas para o Direito Internacional Privado. Se não houver 

a preocupação de como podem ser operacionalizados os julgados de DIPr sob a perspectiva 

não só material, mas, também, processual, as teorias podem ter como produto “letras mortas” 

da lei. É preciso se colocar na posição do julgador e, passo a passo, aplicar a teoria proposta, 

garantindo que ela seja também factível sob a perspectiva jurisprudencial e processual. 

Tendo em vista essa abordagem pragmática e realística, alguns requisitos foram 
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 “O conceito de direito internacional privado deve expressar a sua natureza e finalidade, indicando com ele 

um critério básico com respeito ao seu conteúdo. Como se trata de uma noção teórica e prática ao mesmo 

tempo, é necessário que corresponda ao ideal científico e às exigências da realidade, como acontece cada vez 

que se tenta dar uma ideia fundamental de qualquer dos ramos do direito.” (Tradução nossa) 
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identificados como essenciais aos elementos de proximidade. O primeiro é que eles precisam 

ser de fácil compreensão e verificação, portanto, simples e objetivos. A importância dessa 

simplicidade está relacionada com a viabilidade operacional do sistema como um todo. 

Elementos complexos e muito subjetivos implicarão em julgados também complexos, 

demorados, custosos e talvez não factíveis. É importante recordar que os elementos de 

proximidade não se referem diretamente ao mérito cognitivo da lide – eles se referem ao 

conhecimento das partes e, somente de forma ocasional e marginal, ao mérito em si mesmo. 

Os elementos de proximidade são os parâmetros jurídicos representativos de uma 

realidade social e permitem, pelo menos num primeiro momento, uma abordagem jus 

naturalista da “natureza das coisas”. Ainda reconhecendo que as relações da vida e suas 

instituições possuem um sentido em si mesmas, com as suas especificidades e racionalidades 

particulares, a “natureza das coisas” nos leva a uma camada de abstração na qual não é 

possível identificar o âmbito de eficácia das relações devido a completa ausência de 

parâmetros específicos e concretos definidos.  

Desta forma, substituir a abordagem metodológica do DIPr ajustada ao uso dos 

elementos de proximidade por uma visão jus naturalista da “natureza das coisas” deve ser o 

último recurso, e somente deve ser utilizada para aqueles casos considerados excepcionais, 

pois os métodos casuísticos têm o seu custo particular, conforme bem enfatizado pelo Boletim 

da Faculdade de Coimbra: 

Não se conclua, porém, do exposto que em nosso modo de ver a tendência para 

adopção de soluções materiais ad hoc seja de condenar absoluta e inapelavelmente. 

Tal não é o caso. Bem sabemos que por vezes é esse o único recurso [...] que essa 

via deve ser efetivamente reservada para casos excepcionais [...] o método das 

soluções casuísticas é sempre um método deficiente, que poderá conduzir 

eventualmente a resultados justos, mas à custa de um valor jurídico de hieraquia não 

inferior, que é a certeza do direito ou segurança da vida jurídica [...]
185

 

Este é o mais importante contraponto nas teorias que buscam maior substantividade no 

DIPr: o risco de se cair em um casuísmo metodológico dos julgados envolvendo relações 

jurídicas com elementos estrangeiros que gere insegurança jurídica e aumente o custo 

processual de uma forma insustentável. Naturalmente, para aqueles casos considerados 

excepcionais (a critério do julgador) as soluções casuísticas podem ser aplicadas, muito 

embora devam sempre ser acompanhadas de suas fundamentações. 
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 Estudos em homenagem ao prof. Doutor J.J. Teixeira Ribeiro. III Iuridica. Universidade de Coimbra, 

Boletim da faculdade de direito. Número especial. Coimbra 1983. 
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Uma vez estabelecidos os elementos de proximidade como sendo aqueles a definir o 

perfil material das partes, o próximo passo na proposta desta dissertação é a definição da 

tutela localizadora como aquela a estabelecer os procedimentos processuais para garantir uma 

localização de sistema normativo vinculada às partes, levando em consideração a sua 

realidade fática e o âmbito de eficácia da relação jurídica envolvida. A proposta de criação de 

uma tutela processual específica para a adequada localização do sistema normativo mais 

próximo das partes visa atender às especificidades do Direito Internacional Privado, tendo em 

vista a sua natureza de sobredireito. A tutela jurisdicional como gênero é o conjunto de 

medidas estabelecidas que objetiva a proteção de um direito subjetivo ou de uma determinada 

situação jurídica, por meio da prestação jurisdicional em favor do titular do direito.  

O Direito Processual busca a sua maior efetividade em seus processos por meio da 

definição de distintas espécies de tutelas, adequando cada uma delas à natureza do direito 

subjetivo pleiteado, diferenciando-as de acordo com as necessidades da relação jurídica 

envolvida, provendo para cada tipo de Direito material ou crise associada uma tutela 

específica e adequada. A proposta desta dissertação é a criação da “tutela localizadora”, 

permitindo ao Direito Processual prover a localização de uma forma efetiva e justa, 

encerrando, desta maneira, uma possível “crise de localização”. Por meio dessa nova tutela 

processual será possível ao Direito Internacional Privado que, de uma maneira substantiva, 

selecione efetivamente aquele Direito que melhor represente os direitos pessoais das partes 

envolvidas no conflito plurilocalizado. 

Uma importante possibilidade propiciada pela tutela localizadora é a oportunidade de 

se ingressar com recurso sobre a decisão de localização. É natural que para muitos julgados a 

localização do sistema normativo a reger a relação plurilocalizada não seja um fator decisivo 

na sentença final; para outros, não haverá nem mesmo litígio com relação a essa localização, 

sendo indiferente para as partes qual sistema normativo venha a ser escolhido. Porém, é 

seguro afirmar que sempre haverá aqueles julgados em que a localização do sistema 

normativo será determinante na sentença final e no sucesso de obtenção do direito pleiteado 

pelas partes. Para esses casos é importantíssimo haver a possibilidade de recurso na decisão 

interlocutória de localização. Esse recurso garantirá uma possível revisão da localização por 

um colegiado, com maiores possibilidade materiais para revisitá-la. 

O maior objetivo defendido ao longo de toda esta dissertação é a busca por uma 

localização substantiva sem perdas da segurança jurídica e com baixo custo processual. Essas 

características podem e devem ser providas pela metodologia clássica, via método conflitual. 
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Este estudo buscou a substantividade na localização por meio de componentes sociais 

universais da humanidade, componentes que não se mostrassem regionalizados ou 

particularizados para uma determinada cultura ou grupo de culturas relacionadas, ou ainda por 

influências ideológicas. Evitou-se propostas que fossem “ocidentalizadas”, “orientalizadas”, 

“americanizadas”, “europeizadas”, “de esquerda”, “de direita”, “ateias”, “religiosas” etc. Com 

essa orientação em mente, seleciou-se aqueles componentes sociais de conexão entre as 

pessoas e uma determinada cultura (que são representados juridicamente pelos elementos de 

proximidades) que expressassem vinculações familiares, religiosas, de trabalho, de linguagem 

comum, de contato com o país ou nação (seja por meio do domicílio, da nacionalidade ou 

outro), educacional e de participação em grupos sociais. Ou seja, foram explorados aqueles 

componentes sociais representantes de valores comuns, das mais diversas sociedades e 

culturas, de modo a evidenciar a importância que cada um deles possui na criação de uma 

identidade pessoal vinculada a uma determinada sociedade. Enfatizou-se algumas vezes a 

natureza não taxativa dos elementos de proximidade e a eventual necessidade de o magistrado 

precisar definir elementos ad hoc, de uma forma casuística, muito embora com a obrigação de 

fornecer a devida fundamentação. 

Outro tema muito enfatizado durante este estudo é a importância da perspectiva do 

julgador, da jurisprudência. Sob uma abordagem acadêmica, temos a liberdade de mergulhar 

em todas as possíveis áreas do conhecimento humano para encontrar aquela fundamentação 

teórica que embasará o estudo. O magistrado, assim como o pesquisador, precisa buscar 

fundamentação científica para suas decisões, contudo, ao contrário do pesquisador diante de 

um estudo acadêmico, o julgador está restrito ao caso in concreto, com as limitações inerentes 

a essa vinculação, sejam elas de natureza operacionais ou administrativas, tendo em vista a 

devida duração do processo. É válido rever as sábias palavras de Rui Barbosa: 

Mas justiça atrasada não é justiça, senão injustiça qualificada e manifesta. Porque a 

dilação ilegal nas mãos do julgador contraria o direito escrito das partes, e, assim, as 

lesa no patrimônio, honra e liberdade. (BARBOSA, 199, p. 40.) 

Não é tarefa fácil aquela definida por Bustamante que diz respeito a uma abordagem 

multifacetada do Direito Internacional, envolvendo simultaneamente componentes teóricos e 

práticos. Conforme palavras do jurista cubano: “es necesario que corresponda al ideal 

científico y a las exigencias de la realidade (é necessário que se corresponda ao ideal 

científico e às exigências da realidade)”. No entanto, apesar de ser uma difícil conciliação, é 

possível buscar orientação de como superá-la, analisando os passos daqueles que desbravaram 
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os caminhos do desenvolvimento do Direito Internacional Privado, tais como Joseph Story, 

que conseguiu conciliar as vertentes teóricas e práticas dessa ciência, pavimentando o 

caminho para que os demais pudessem desfrutá-lo.  

Com base nessa orientação entendemos que a definição dos elementos de proximidade 

por si só não bastaria para que a teoria se transformasse em prática. É mandatório o 

desenvolvimento de uma instrumentalização processual para dar forma ao conteúdo, para 

operacionalizar juridicamente o procedimento de localização do sistema normativo a reger a 

relação plurilocalizada. Os elementos de proximidade e a tutela localizadora – esta de 

natureza processual e aqueles de natureza de sobredireito material – permitem implantar o 

princípio da proximidade, que é um conceito de natureza indeterminada. 

Enquanto não houver procedimentos, tutelas e recursos específicos definidos no 

Direito Processual, referências diretas à localização de sistemas normativos estrangeiros nos 

códigos de processo civil e penal, provavelmente o Direito Internacional Privado não terá 

atingido o seu amadurecimento completo. Falar em Direito substantivo sem falar em 

procedimento para o atingimento dessa substantividade é um indício de que ainda estamos 

num plano de amadurecimento de DIPr que não é aquele adequado ao uso no dia a dia dos 

tribunais. Muito embora o nível adequado de amadurecimento de DIPr não ter sido ainda 

atingido é importante que ele seja buscado a todo o momento porque a evolução da 

humanidade simplesmente não se interrompe para aguardar a evolução do seu Direito.  

Ao final do século XXI – sem precisar ser um “Nostradamus contemporâneo” para 

afirmá-lo – a globalização será um fenômeno bem mais amplo do que estamos testemunhando 

nos dias atuais. Se há dúvidas com relação a essa afirmação, basta comparar o mundo na 

segunda década do século passado com atualmente. É esperado que as cidades venham a ser 

muito mais multiculturais do que são hoje, e, talvez, os casos de relações plurilocalizadas 

sejam quase tão frequentes quanto aqueles estritamente locais. 

E afirmamos, finalmente, dando por concluída esta dissertação, que chegou o 

momento do Direito Internacional Privado ultrapassar a etapa de questionamentos (o que é o 

DIPr? O que é a substantividade? O que é o princípio da proximidade?) e se concentrar nas 

soluções, ou seja, como desenvolver e implantar um Direito Internacional Privado material e 

substantivo que tenha de fato o provimento da justiça plena para a sociedade como o seu 

principal objeto. Certamente, todas as vertentes teóricas da matéria concordam que é esse o 

grande desafio atual na esfera jusprivatista com elementos estrangeiros. 
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APÊNDICE A – Questionário Prévio 

A seguir, alguns exemplos de questionamentos que podem constar no Questionário 

Prévio a ser solicitado pelo magistrado às partes, tendo por base os elementos de proximidade 

selecionados como vinculados aos fatos e reportados na inicial e na resposta do réu. É 

importante enfatizar que a lista abaixo é meramente exemplificativa, devendo ser adequada à 

cada situação em particular, a critério do julgador. 

1. Domicílio 

a) Qual o seu domicílio, onde vive e reside em caráter permanente? 

b)  Que idade tinha quando iniciou esse domicílio? 

c)  Por quantos anos residiu nesse domicílio? Foram períodos contínuos? 

d) Anexar provas das informações, tais como contas de luz, água, 

correspondências em geral, passaporte com vistos de entrada e saída etc. 

2. Nacionalidade  

a) Qual a sua nacionalidade original? 

b) Possui alguma nacionalidade derivada adicional? Qual? Há quanto tempo a 

possui? 

c) Havendo mais do que uma nacionalidade, qual delas considera como sendo a 

mais próxima a você? 

d) Anexar provas das informações, tais como passaporte, certidão de nascimento, 

certidão de casamento, carteira de estrangeiro etc. 

3. Proficiência na Língua Estrangeira 

a) Qual o grau do seu conhecimento da(s) língua(s) oficial(ais) do Estado do seu 

domicílio? Há quanto tempo? 

b) Qual o grau do seu conhecimento da(s) língua(s) oficial(ais) do Estado da sua 

nacionalidade? Há quanto tempo? 

c) Existe alguma prova dessa proeficiência, tais como certificados, atividades que 

exijam o conhecimento da língua?  

4. Participação no Mercado de Trabalho 

a) Trabalha em alguma atividade no país de domicílio? 

b) Há quanto tempo trabalha? Foram períodos contínuos? 

c) Qual o tipo de trabalho que desempenha? Descreva-o. 

d) Anexar provas das informações, tais como carteira de trabalho, contrato de 

trabalho, cartas de referências etc. 

5. Existência de Família Estrangeira 

a) É casado com uma pessoa nacional e/ou domiciliada no país do seu 

domicílio/nacionalidade? Há quantos anos? 

b) Possui filhos nascidos e/ou criados no país de domicílio/nacionalidade? Qual 

a(s) idade(s).  
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c) Existe algum outro membro da família que seja domiciliado no seu país de 

domicílio/nacionalidade? 

d) Anexar provas das informações, tais como passaporte, certidão de nascimento, 

certidão de casamento, carteira de estrangeiro etc. 

6. Religiosidade 

a) Considera-se adepto de alguma das principais religiões praticadas no país de 

domicílio/nacionalidade?  

b) Qual a influência que essa religião tem na condução de sua vida civil? 

c) Existe alguma prova dessa prática religiosa, tais como cartas de referências, 

testemunha etc? 

7. Nível de Escolaridade 

a) Qual seu nível de escolaridade formal? 

b) Quantos anos de grau médio cursou?  

c)  Quantos anos de grau universitário cursou?  

d) Você considera que o seu nível cultural é mais abrangente do que aquele 

indicado pelo seu nível de escolaridade formal? Por quê? 

8. Participação em Organizações Sociais 

a) Participa em alguma organização social no país de domicílio/nacionalidade? 

Há quanto tempo? 

b) Que tipo de atividade desenvolve? 

c) Existe alguma prova dessa participação, tais como cartas de referências, 

testemunha etc? 

9. Sistema Jurídico de Preferência das Partes 

a) Existe algum sistema jurídico estrangeiro ou local que você entenda que seja 

mais vinculado à relação em litígio e prefira que seja escolhido? Por qual 

razão? 
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APÊNDICE B – Convenções Internacionais Relacionadas ao Direito de família. 

1. Convenção de Nova York, de 20 de junho de 1956, sobre a cobrança de alimentos no 

estrangeiro. 

2. Convenção de Paris, de 27 de setembro de 1956, relativa à passagem de certas certidões 

de estado civil destinadas ao estrangeiro. 

3. Convenção de 24 de outubro de 1956 sobre a Lei Aplicável às Obrigações Alimentares 
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4. Convenção de 29 de janeiro de 1957, sobre a nacionalidade da mulher casada. 

5. Convenção de Luxemburgo, de 26 de setembro de 1957, relativa à passagem e à dispensa 

de legalização da expedição de atos do estado civil.  

6. Convenção de 15 de abril de 1958, relativa ao reconhecimento e à execução das decisões 

em matéria de obrigações alimentares para com os menores.  

7. Convenção de Istambul, de 04 de setembro de 1958, sobre as alterações ao nome e 

apelido. 

8. Convenção de Istambul, de 04 de setembro de 1958 (e Protocolo de Paris, de 06 de 

setembro de 1989), relativa à troca internacional de informações em matéria de estado 

civil.  

9. Convenção de Roma de 14 de setembro de 1961, relativa à extensão da competência das 

autoridades qualificadas para receber o reconhecimento de filhos naturais.  

10. Convenção de 05 de outubro de 1961, relativa à competência das autoridades e à lei 

aplicável em matéria de proteção de menores. 

11. Convenção de 07 de novembro de 1962 sobre o consentimento, a idade mínima e o 

registo do casamento. 

12. Convenção de Paris, de 10 de setembro de 1964, relativa às decisões de retificação de 

atos de estado civil. 

13. Convenção de Paris, de 10 de setembro de 1964, tendente a facilitar o casamento no 

estrangeiro. 

14. Convenção de Paris, de 10 de setembro de 1964, relativa à troca de informações em 

matéria de aquisição da nacionalidade. 

15. Convenção de 15 de novembro de 1965 sobre a competência, a lei aplicável e o 

reconhecimento em matéria de adopção. 

16. Convenção de Atenas, de 14 de setembro de 1966, relativa à constatação de certos 

óbitos.  

17. Convenção europeia de 24 de abril de 1967, relativa à adopção de crianças. 

18. Convenção do Paris, de 08 de setembro de 1967, sobre o reconhecimento de decisões 

relativas ao vínculo conjugal. 

19. Convenção de 1º de junho de 1970, sobre o reconhecimento do divórcio e da separação 

judicial. 

20. Convenção de Roma, de 10 de setembro de 1970, sobre a legitimação por casamento. 

21. Convenção de Bruxelas, de 12 de setembro de 1972, sobre a Constituição da filiação 

materna em relação aos filhos naturais. 



383 

 

 

22. Convenção de Berna, de 13 de setembro de 1973, relativa à indicação dos nomes e 

apelidos nos registos de estado civil. 

23. Convenções de 02 de outubro de 1973, sobre a Lei Aplicável às Obrigações Alimentares 
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plurilíngues de estado civil. 
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29. Convenção de 14 de março de 1978, sobre a lei aplicável aos regimes matrimoniais. 

30. Convenção de 18 de setembro de 1979, sobre a eliminação de todas as formas de 
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31. Convenção europeia de 20 de maio de 1980, sobre o reconhecimento e a execução de 

decisões relativas à guarda de menores e ao seu restabelecimento. 

32. Convenção de Munique, de 05 de setembro de 1980, sobre a lei aplicável ao nome e ao 

apelido. 

33. Convenção de Munique, de 05 de setembro de 1980, sobre o reconhecimento voluntário 

dos filhos nascidos fora do casamento. 

34. Convenção de Munique, de 05 de setembro de 1980, relativa à entrega de um certificado 

de capacidade matrimonial. 

35. Convenção de Haia, de 08 de setembro de 1982, sobre a entrega de um certificado 

relativo à diversidade do nome de família. 

36. Convenção europeia de 25 de janeiro de 1986, sobre o exercício dos direitos das 

crianças. 

37. Convenção de 20 de novembro de 1989, relativa aos direitos da criança.  

38. Convenção de Madrid, de 05 de setembro de 1990, relativa ao reconhecimento e à 

actualização dos livros de estado civil. 

39. Convenção de 29 de maio de 1993, relativa à proteção das crianças e à cooperação em 
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43. Convenção de Lisboa, de 14 de setembro de 1999, relativa à entrega de um certificado de 

nacionalidade. 

44. Convenção de 13 de janeiro de 2000, sobre a proteção internacional dos adultos. 

45. Convenção de Atenas, de 17 de setembro de 2001, relativa à comunicação internacional 

por via electrónica.  

46. Convenção europeia de 15 de maio de 2003, sobre as relações pessoais relativas às 

crianças. 

47. Convenção de Antalya, de 16 de setembro de 2005, sobre o reconhecimento do nome. 

48. Convenção de Munique, de 05 de setembro de 2007, sobre o reconhecimento das 
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ANEXO A - Os Elementos de Conexões definidos na LINDB 

Os seguintes Elementos de Conexões estão definidos na LINDB, conforme compilado 

por Di Lorenzo
186

: 

 

 

LINDB 

(Dec.-Lei 

4.707/42) 

SITUAÇÕES DIVERSAS ELEMENTO DE CONEXÃO 

01 7º, caput Com relação ao direito de família. Domicílio. 

02 7º, § 1º 
Formalidade para celebração e 

impedimento de casamentos. 
Local da celebração. 

03 7º, § 4º Regime de bens. 

Domicílio conjugal, ou primeiro 

domicílio, caso os nubentes possuam 

vários domicílios. 

04 8º, caput 
Discussão de bens móveis e 

imóveis. 

Lei da situação do bem, ou seja, a 

legislação da localização do bem. 

(Foro rei sitae) 

05 8º, § 1º 

Bens móveis trazidos com o 

proprietário ou que se destinem ao 

transporte. 

Domicílio do proprietário. 

06 8º, § 2º Penhor. 
Legislação do domicílio da pessoa que 

estiver com a posse do bem. 

07 9º, caput 
Obrigações contratuais e 

extracontratuais. 
Lei do país em que se constituírem. 

08 9º, § 1º 
Obrigações que necessitem de 

formalidade especial. 

Legislação do local onde foi constituída 

e a lei do local da execução. 

09 10, caput Sucessões por morte ou ausência. Lei do domicílio da pessoa do de cujus. 

10 10, § 1º 
Sucessão com relação a cônjuge 

ou filhos brasileiros. 

Legislação mais favorável que pode ser 

a lei brasileira ou a do domicílio do de 

cujus. 

11 10, § 2º Capacidade para suceder. 
Lei do domicílio do herdeiro ou 

legatário. 

12 11, caput Com relação à pessoa jurídica. Legislação do local onde se constituir. 
Tabela 1 - Fonte: Rideel 
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ANEXO B - As Regras de Conexão mais comuns no Direito Comparado 

Abaixo listamos algumas de regras de conexão mais comuns, obtidas por meio do 

Direito comparado, e a sua aplicação no DIPr brasileiro:
187

 

 

Regra de Conexão Significado em Português Aplicação no DIPr Brasileiro 

Lex patriae 

Lei da nacionalidade da pessoa 

natural, utilizado para reger o estatuto 

pessoal. 

Não há dispositivo específico. 

Lex domicili 

Lei do domicílio da pessoa natural, 

utilizado para reger o estatuto 

pessoal. 

LINDB, Art. 7º. 

LINDB, Art. 8º, § 2º. 

LINDB, Art. 10. 

Lex loci actus 
Lei do local da realização do ato 

jurídico para reger sua substância. 
LINDB, Art. 7º, § 1º. 

Lex regit actum 
Lei do local da realização do ato 

jurídico para reger suas formalidades. 
LINDB, Art. 9º. 

Lex loci contractus 

Lei do local onde o contrato foi 

firmado para reger sua interpretação e 

seu cumprimento. 

LINDB, Art. 7º, § 2º. 

Lex loci solucionis 

Lei do local onde as obrigações ou a 

obrigação principal do contrato 

devem ser cumpridas. 

LINDB, Art. 12. 

Lex voluntatis 

Lei do país escolhida pelos 

contratantes (princípio da autonomia 

da vontade). 

Não aplicável, só na 

Arbitragem (lei 9.307/96), art. 

2º. 

Lex loci delicti 

Lei do lugar onde o ato ilícito foi 

cometido, que rege a obrigação de 

indenizar. 

CP, Art. 5º. 

Lex damni 

Lei do lugar onde se manifestam as 

consequências do ato ilícito, para 

reger a obrigação de indenizar. 

CP, Art. 5º, 6º e 7º. 

Lex rei sitae ou Lex situs 
A coisa é regida pela lei do local em 

que está situada. 

LINDB, Art. 8º. 

LINDB, Art. 12, § 1º. 

Mobilia sequuntur 

personam 

O bem móvel é regido pela lei do 

local em que seu proprietário está 

domiciliado. 

LINDB, Art. 8º, § 1º. 
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Lex loci celebrationis 

O casamento é regido, no que tange 

às suas formalidades, pela lei do local 

da sua celebração. 

LINDB, Art. 7º, § 1º. 

The proper law of the 

contract 

Indica o sistema jurídico com o qual 

o contrato tem mais significativa 

relação (princípio da proximidade, 

centro de gravidade ou dos vínculos 

mais estreitos). 

Não há dispositivo específico 

(DIPr britânico e EUA) 

Lex monetae 
A lei do país e cuja moeda a dívida 

ou outra obrigação legal é expressa. 
Não há dispositivo específico 

Lex loci executionis 

Lei da jurisdição em que se efetua a 

execução forçada de uma obrigação 

(confunde a lex fori). 

LINDB, Art. 9º, § 1º. 

Lex fori 
Lei do foro, no qual se trava a 

demanda judicial. 
Não há dispositivo específico. 

Forum rei sitae 
Competência do foro em que se situa 

a coisa. 
LINDB, Art. 12, § 1º. 

Forum obligationis 
Competência do foro do local em que 

a obrigação deva ser cumprida. 

LINDB, Art. 12; 

CPC, Art. 88, II. 

Forum delicti 
Competência do foro em que ocorreu 

o delito. 
CPP, Art. 70. 

Forum damni 
Competência do foro onde a vítima 

sofreu o prejuízo. 
CPC, Art. 88, III. 

Lei mais favorável 

Critério da lei mais benéfica: 

proteção de menores, trabalhadores, 

consumidores; a lei que considera 

válido o ato (favor negotii). 

Também utiliza esse critério. 

Tabela 2 - Fonte: Brasil Concursos. 
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